
Proc. Administrativo 013/2026

De: Luiz S. - SMMAT-GAB-SEC

Para: GAB-PREF - GABINETE DO PREFEITO 

Data: 06/03/2026 às 16:01:29

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMMAT, SMMAT-GAB-SEC

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 SEGUE EM ANEXO SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO PARA EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
RECICLÁVEIS

_

Luiz Fernando Santiago 
ADMINISTRATIVO

Anexos:
DFD_ACAMREP.pdf
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852700-000 – Palmital – PR – Fone: (42) 3657-1222 www.palmital.pr.gov.br 

 
 

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

OBJETO: 
Contratação  de  associação visando  à  execução do  programa  de  Coleta  Seletiva, 
instituído pela Lei Federal nº 12.305/2010, que prevê e estruturação do trabalho de 
separação e preparação de materiais recicláveis do lixo urbano e rural, para fins de 
encaminhamento para reciclagem, bem como, zelar pela higiene pública, visando à 
melhoria do ambiente, a saúde e bem estar da população, reduzir os custos dos 
serviços de coleta dos resíduos sólidos prestados pelo Município, aumentar a vida 
útil do aterro sanitário, estimular a ampliação de renda das famílias de catadores de 
materiais recicláveis, poupar o uso de recursos naturais utilizados como matérias 
primas,  promovendo  a  conservação  do  meio  ambiente  e  combate  à  poluição, 
promover  a  união  dos  catadores  com  o  objetivo  de  conquistar  seus  direitos  de 
cidadania,  dignidade,  organização  social,  econômica  e  capacitação  técnica  de 
materiais recicláveis no Município de Palmital no ano de 2026. 

UNIDADE 
REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 

GRAU DE 
PRIORIDADE: 

(  ) Normal 
( x ) Prioritário 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 
SUGERIDA: 

(  ) Pregão 
(  ) Concorrência (exclusivo para obras e serviços de engenharia) 
( x ) Dispensa/Inexigibilidade 
(  ) Adesão a Ata de Registro de Preço de Outro Órgão 
 

FORMA DE 
ENTREGA: 

( x ) Parcelada 
(  ) Única 

DATA PRETENDIDA 
PARA A CONCLUSÃO 
DA CONTRATAÇÃO: 

 

90 Dias 

FONTE DE RECURSO: 
( x ) Recurso próprio 
(  ) Emenda/Convênio 
(  ) Contrapartida 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento do Município de Palmital – PR, no exercício de suas competências 
institucionais relacionadas à gestão ambiental e ao manejo de resíduos sólidos urbanos, apresenta o presente Documento de 
Formalização de Demanda com a finalidade de solicitar a abertura de processo administrativo destinado à contratação de 
associação de catadores de materiais recicláveis para execução das atividades operacionais da Unidade de Valorização de 
Recicláveis (UVR) do município. 

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s:

  
L

U
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 S
A

N
T

IA
G

O
 e

 R
O

S
IL

D
A

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
p

a
lm

ita
lp

r.
1

d
o

c.
co

m
.b

r/
ve

ri
fic

a
ca

o
/B

5
8

E
-8

3
B

F
-3

7
8

9
-0

D
B

3
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 B
5

8
E

-8
3

B
F

-3
7

8
9

-0
D

B
3

1Doc:  Proc. Administrativo 013/2026        2/95



2 
 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852700-000 – Palmital – PR – Fone: (42) 3657-1222 www.palmital.pr.gov.br 

A contratação pretendida fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos de coleta seletiva 
e triagem de materiais recicláveis, os quais constituem instrumentos essenciais para a implementação da política municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos. 

A  demanda  encontra  respaldo  nas  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei  nº  12.305/2010,  que  institui  a  Política  Nacional  de 
Resíduos Sólidos, a qual estabelece como prioridade a inclusão social e econômica de cooperativas e associações de cata-
dores nas ações relacionadas à coleta seletiva, triagem e reciclagem de resíduos sólidos urbanos. 

Além disso, a contratação está alinhada às disposições do Decreto nº 10.936/2022, que regulamenta a referida política 
nacional, bem como às normas do Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

O enquadramento jurídico da contratação fundamenta-se no art. 75, inciso IV, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021, que prevê 
a possibilidade de dispensa de licitação para contratação de associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, desde que observadas as condições estabelecidas na legislação. 

Conforme levantamento técnico realizado no âmbito do Estudo Técnico Preliminar elaborado pela equipe de planejamento 
da contratação, verificou-se a existência de apenas uma associação de catadores formalmente constituída e em funciona-
mento no Município de Palmital, qual seja a ACAMREP – Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital 
– PR, entidade sem fins lucrativos composta por trabalhadores que atuam diretamente nas atividades de coleta, separação e 
comercialização de resíduos recicláveis. 

A estimativa de valor máximo anual da contratação é de aproximadamente  R$ 435.000,00, conforme demonstrado nos 
estudos técnicos e no Termo de Referência elaborado para instrução do processo administrativo, observando-se os parâmet-
ros de compatibilidade com os preços praticados no mercado e as disposições previstas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como medida necessária para assegurar a continuidade das políticas 
públicas ambientais do município, promover a adequada gestão dos resíduos sólidos urbanos e fortalecer iniciativas de 
inclusão social e geração de renda para trabalhadores vinculados à cadeia produtiva da reciclagem. 

 
 

QUANTIDADE DO PRODUTO/SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 Contratação de associação de catadores de materiais recicláveis para operação da 
Unidade  de  Valorização  de  Recicláveis  (UVR)  do  Município  de  Palmital, 
incluindo triagem, classificação, prensagem, armazenamento e comercialização 
de recicláveis 

MENSAL 12 

 

 
RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 

 
Luiz Fernando Santiago 

Equipe de Planejamento 
Assinatura Digital conforme o Decreto Municipal nº 07/2026 

 
 
 

Rosilda Gomes da Silva 
Secretária Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 

Assinatura Digital conforme o Decreto Municipal nº 07/2026 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: B58E-83BF-3789-0DB3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 1- 013/2026

De: Roberto R. - GAB-PREF

Para: COT - Central de controle e cotações 

Data: 10/03/2026 às 17:05:32

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMMAS, SMMAS-GAB-SEC, COT

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 

DESPACHO

 

Objeto: Contratação de associação visando à execução do programa de Coleta Seletiva, instituído pela Lei Federal
nº 12.305/2010.

Considerando a solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente através do Documento de
Formalização de Demanda - DFD, o qual aponta a necessidade de contratação de serviços de separação e
preparação de materiais recicláveis do lixo urbano e rural;

 

Considerando que a contratação pretendida deverá observar as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem
como as demais normas aplicáveis às contratações públicas;

Considerando a necessidade de formalização da contratação mediante regular procedimento licitatório, precedido da
elaboração dos documentos de planejamento pertinentes, tais como Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência
e estimativa de preços, conforme exigências legais;

AUTORIZO a abertura de procedimento administrativo visando à realização de processo licitatório para contratação
de serviços para execução do Programa de Coleta Seletiva, instituído pela Lei Federal nº 12.305/2010.

Determino o encaminhamento dos autos à Secretaria Municipal solicitante para elaboração dos documentos de
planejamento da contratação, especialmente Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e pesquisa de preços.

Posteriormente encaminhe-se ao Setor de Licitações e Contratos, para adoção das providências necessárias à
instauração e condução do certame, nos termos da legislação vigente.

Após as providências cabíveis, retornem os autos para análise e demais deliberações.

 

Palmital, 09 de março de 2026.

 

ROBERTO CARLOS ROSSI

PREFEITO MUNICIPAL
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_

Roberto Carlos Rossi 
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 2- 013/2026

De: Jessica F. - COT

Para: COT - Central de controle e cotações 

Data: 11/03/2026 às 09:55:08

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMMAS, SMMAS-GAB-SEC, COT

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

VALOR AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 878/2012 E ATUALIZADO PELO PLANO DE TRABALHO DA
SECRETARIA.

_

Jessica Fernanda Monteiro Vaz Fernandes 
DIRETORA DO DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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Proc. Administrativo 3- 013/2026

De: Jessica F. - COT

Para: SMF-DEP-CONT - SMF - Departamento de Contabilidade 

Data: 11/03/2026 às 10:08:36

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMF-DEP-CONT, SMMAS, SMMAS-GAB-SEC, COT

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 SEGUE EM ANEXO SOLICITAÇÃO 63.

_

Jessica Fernanda Monteiro Vaz Fernandes 
DIRETORA DO DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Anexos:
Solicitacao_63.pdf
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Município de Palmital
Solicitação 63/2026

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

63
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

11/03/2026

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

2980-7 ROSILDA GOMES DA SILVA

Número

0/2026
Local

Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Saneamento38
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MEDIANTE EMISSÃO DE NOTA FISCAL

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO12

Tipo

Entrega
Local

MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR
Prazo

 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO VISANDO À EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA, INSTITUÍDO PELA LEI 
FEDERAL Nº 12.305/2010, QUE PREVÊ E ESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DE SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DO LIXO URBANO E RURAL, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO PARA RECICLAGEM, BEM COMO, ZELAR 
PELA HIGIENE PÚBLICA, VISANDO À MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO, REDUZIR OS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, AUMENTAR A VIDA ÚTIL DO 
ATERRO SANITÁRIO, ESTIMULAR A AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS FAMÍLIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, 
POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS COMO MATÉRIAS PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO DE CONQUISTAR SEUS 
DIREITOS DE CIDADANIA, DIGNIDADE, ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE PALMITAL NO ANO DE 2026.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

039116 Contratação de associação v isando à execução do programa de Coleta UND 12,00 36.250,00 435.000,00

Seletiv a, instituído pela Lei Federal nº 12.305/2010, que prev ê e estruturação do trabalho de 
separação e preparação de materiais recicláv eis do lixo urbano e rural, para f ins de 
encaminhamento para reciclagem, bem como, zelar pela higiene pública, v isando à melhoria do 
ambiente, a saúde e bem estar da população, reduzir os custos dos serv iços de coleta dos 
resíduos sólidos prestados pelo Município, aumentar a v ida útil do aterro sanitário, estimular a 
ampliação de renda das f amílias de catadores de materiais recicláv eis, poupar o uso de 
recursos naturais utilizados como matérias primas, promov endo a conserv ação do meio 
ambiente e combate à poluição, promov er a união dos catadores com o objetiv o de conquistar 
seus direitos de cidadania, dignidade, organização social, econômica e capacitação técnica de 
materiais recicláv eis no Município de Palmital no ano de 2026.

TOTAL 435.000,00

TOTAL GERAL 435.000,00

ROSILDA GOMES DA SILVA
Solicit ant e

Emitido por: Jessica Fernanda Monteiro, na versão: 5538 r 11/03/2026 10:04:21
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Proc. Administrativo 4- 013/2026

De: Maria S. - SMF-DEP-CONT

Para: SMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

Data: 11/03/2026 às 14:11:59

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMF-DEP-CONT, SMMAS, SMMAS-GAB-SEC, COT

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 Solicitação 63/2026

_

Maria Daiane Oliveira Silva 
Contabilidade

Anexos:
Solicitacao_63_2026.pdf
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Município de Palmital
Solicitação 63/2026

Indicação de Recursos Orçamentários

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

63
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

11/03/2026

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

2980-7 ROSILDA GOMES DA SILVA

Número

0/2026
Local

Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Saneamento38
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MEDIANTE EMISSÃO DE NOTA FISCAL

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO12

Tipo

Entrega
Local

MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR
Prazo

 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO VISANDO À EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA, INSTITUÍDO PELA LEI 
FEDERAL Nº 12.305/2010, QUE PREVÊ E ESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DE SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DO LIXO URBANO E RURAL, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO PARA RECICLAGEM, BEM COMO, ZELAR 
PELA HIGIENE PÚBLICA, VISANDO À MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO, REDUZIR OS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, AUMENTAR A VIDA ÚTIL DO 
ATERRO SANITÁRIO, ESTIMULAR A AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS FAMÍLIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, 
POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS COMO MATÉRIAS PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO DE CONQUISTAR SEUS 
DIREITOS DE CIDADANIA, DIGNIDADE, ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE PALMITAL NO ANO DE 2026.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

12 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
002 Departamento de Meio Ambiente e Saneamento

18.542.1801-2093 Contribuição Associação dos Catadores/Recicladores

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Unidade Quantidade Unitário Valor

3.3.90.39.82.03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
00000 Recursos Ordinários (Liv res)05580 Do Exercício

039116 Contratação de associação v isando à execução do programa de Coleta UND 12,00 36.250,00 435.000,00 *

Seletiv a, instituído pela Lei Federal nº 12.305/2010, que prev ê e estruturação do trabalho de 
separação e preparação de materiais recicláv eis do lixo urbano e rural, para f ins de 
encaminhamento para reciclagem, bem como, zelar pela higiene pública, v isando à melhoria do 
ambiente, a saúde e bem estar da população, reduzir os custos dos serv iços de coleta dos 
resíduos sólidos prestados pelo Município, aumentar a v ida útil do aterro sanitário, estimular a 
ampliação de renda das f amílias de catadores de materiais recicláv eis, poupar o uso de 
recursos naturais utilizados como matérias primas, promov endo a conserv ação do meio 
ambiente e combate à poluição, promov er a união dos catadores com o objetiv o de conquistar 
seus direitos de cidadania, dignidade, organização social, econômica e capacitação técnica de 
materiais recicláv eis no Município de Palmital no ano de 2026.

Total da dotação 435.000,00

TOTAL 435.000,00

TOTAL GERAL 435.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

12.002.18.542.1801.2093                              435.000,00
      Cod 05580  Fonte 00000 G.Fonte E            435.000,00

Emitido por: Maria Daiane de Oliveira Silva, na versão: 5538 r 11/03/2026 13:59:01
1Doc:  Proc. Administrativo 013/2026  |  Anexo: Solicitacao_63_2026.pdf (1/2)        15/95



Município de Palmital
Solicitação 63/2026

Indicação de Recursos Orçamentários

Equiplano Página:2

ROSILDA GOMES DA SILVA
Secrétaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento

*   Esta diferença de valores é justificada pelo valor residual decorrente do rateio 

Emitido por: Maria Daiane de Oliveira Silva, na versão: 5538 r 11/03/2026 13:59:01
1Doc:  Proc. Administrativo 5- 013/2026        16/95



Proc. Administrativo 5- 013/2026

De: Luiz S. - SMMAS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/03/2026 às 09:33:07

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMF-DEP-CONT, SMMAS, SMMAS-GAB-SEC, COT

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 EM ANEXO INCLUSÃO DO ETP, TR, PLANO DE TRABALHO 

_

Luiz Fernando Santiago 
ADMINISTRATIVO

Anexos:
ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_ETP_1.pdf
minuta_de_contrato20260312_15292239.pdf
TERMO_DE_REFERENCIA_1.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMITAL (CNPJ 75.680.025/0001-82) 

Área Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVA DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIAGEM, 
CLASSIFICAÇÃO, PRENSAGEM, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E 
COMERCIALIZAÇÃO  DE  RESÍDUOS  RECICLÁVEIS  PROVENIENTES  DA  COLETA 
SELETIVA DO MUNICÍPIO DE PALMITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A  presente  contratação  tem  como  objetivo  garantir  a  adequada  operação  da  Unidade  de 
Valorização  de  Recicláveis  (UVR)  do  Município  de  Palmital,  mediante  a  execução  das 
atividades de triagem, separação, classificação e destinação economicamente sustentável dos 
resíduos recicláveis provenientes da coleta seletiva municipal. 

A  necessidade  fundamenta-se  no  dever  da  Administração  Pública  de  assegurar  a  correta 
gestão  dos  resíduos  sólidos  urbanos,  conforme  estabelecido  pela  Lei nº  12.305/2010  – 
Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos, que determina aos municípios a implementação de 
sistemas  de coleta seletiva  e a priorização da participação de cooperativas e associações  de 
catadores nos processos de reciclagem. 

Sob a perspectiva do interesse público, a manutenção das atividades da UVR constitui medida 
essencial  para  a  redução  dos  impactos  ambientais  decorrentes  da  disposição  inadequada  de 
resíduos sólidos, bem como para o aumento da vida útil dos aterros sanitários utilizados pelo 
município. 

Além  disso,  a  contratação  de  associação  ou  cooperativa  de  catadores  contribui  diretamente 
para a promoção da inclusão social  e produtiva desses trabalhadores, garantindo geração de 
renda,  fortalecimento  da  economia  solidária  e  cumprimento  das  diretrizes  estabelecidas  na 
legislação ambiental brasileira. 
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A ausência de operação adequada da unidade de triagem comprometeria significativamente as 
políticas  públicas  de  gestão  de  resíduos  sólidos,  podendo  ocasionar aumento  no  volume  de 
resíduos destinados à disposição final, além de prejuízos ambientais e sociais para a 
coletividade. 

 

 

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação, embora de natureza contínua e essencial para a execução das políticas 
públicas  ambientais  do  Município  de  Palmital,  não  se  encontra  formalmente  registrada  no 
Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de 2026, em razão de o referido instrumento 
ainda não ter sido integralmente consolidado e publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

Contudo, a demanda encontra respaldo no planejamento estratégico da Secretaria Municipal 
de  Meio  Ambiente,  estando  alinhada  às  ações  voltadas  à  melhoria  da  gestão  de  resíduos 
sólidos e à implementação de políticas públicas de sustentabilidade ambiental. 

Ressalta-se  que  a  contratação  encontra  previsão  orçamentária  nas  dotações  destinadas  à 
manutenção  dos  serviços  de  limpeza  urbana  e  gestão  ambiental,  garantindo  a  viabilidade 
financeira da execução dos serviços pretendidos. 

 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar caracterizam-se como serviços comuns, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações técnicas usuais de mercado e normas ambientais aplicáveis. 

A entidade contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 ser associação ou cooperativa legalmente constituída; 

 possuir objeto social compatível com atividades de reciclagem ou manejo de resíduos 

sólidos; 

 possuir equipe de trabalhadores capacitados para execução das atividades de triagem; 

 garantir o uso de equipamentos de proteção individual; 

 manter controle de produção e registros de comercialização dos materiais recicláveis. 
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CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

Nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá utilizar 
preferencialmente o catálogo eletrônico de padronização para especificação de bens e serviços. 

Entretanto, no caso específico da presente contratação, verifica-se a inexistência de item padronizado 
que  contemple  integralmente  as  particularidades  do  serviço  de  operação  de  unidade  de  triagem  de 
recicláveis com participação de associação de catadores. 

Dessa forma, a Administração opta pela elaboração de especificações próprias, baseadas em 
experiências  anteriores  do  município  e  em  parâmetros  técnicos  utilizados  em  sistemas  similares  de 
gestão de resíduos sólidos urbanos. 

 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A 
CONTRATAÇÃO 

A estimativa das quantidades de materiais recicláveis a serem processados foi realizada com base em 
parâmetros  técnicos  utilizados  em  estudos  de  gestão  de  resíduos  sólidos  urbanos,  considerando  a 
população estimada do município e a geração média de resíduos per capita. 

 

TABELA – EXPOSIÇÃO DA ESTIMATIVA DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS 

Item Descrição Unidade 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 

1 
Recebimento e triagem de resíduos 

recicláveis 
tonelada 20 

2 
Separação e classificação de materiais 

recicláveis 
tonelada 20 
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Item Descrição Unidade 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 

3 Prensagem e enfardamento tonelada 18 

4 Armazenamento temporário tonelada 18 

5 Comercialização de materiais recicláveis tonelada 18 

As  quantidades  apresentadas  foram  estimadas  com  base  em  dados  médios  de  geração  de 
resíduos sólidos urbanos, considerando taxa média de geração de aproximadamente 0,9 kg de 
resíduos por habitante/dia. 

Considerando a população estimada do município, estima-se geração aproximada de 13 a 14 
toneladas diárias de resíduos sólidos, sendo aproximadamente 20% compostos por materiais 
potencialmente recicláveis. 

Todavia, considerando perdas operacionais, nível de adesão da população à coleta seletiva e 
limitações logísticas,  estima-se  recuperação  inicial  aproximada  entre  15 e  25  toneladas 
mensais de materiais recicláveis. 

 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Durante o processo de planejamento da contratação foram analisadas diferentes alternativas 
de solução para atendimento da necessidade identificada. 

Entre as alternativas consideradas destacam-se: 

Execução direta pelo município 

Esta alternativa exigiria a criação de estrutura administrativa própria, contratação de 
servidores públicos, aquisição de equipamentos e gestão integral das atividades operacionais, 
o que poderia gerar aumento significativo dos custos administrativos e operacionais. 

Contratação de empresa privada especializada 

Embora tecnicamente viável, essa alternativa apresenta custos mais elevados e não promove 
diretamente a inclusão social de trabalhadores que atuam informalmente na cadeia da 
reciclagem. 

Contratação de associação ou cooperativa de catadores 
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Esta alternativa apresenta vantagens relevantes, como menor custo operacional, maior 
eficiência  na  triagem  de  materiais  recicláveis  e  geração  de  benefícios  sociais  associados  à 
inclusão produtiva dos catadores. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA 

Após análise das alternativas disponíveis, a equipe de planejamento concluiu que a 
contratação  de  associação  ou  cooperativa  de  catadores  representa  a  solução  mais  vantajosa 
para a Administração Pública. 

Essa solução apresenta benefícios significativos sob os aspectos técnico, econômico, 
ambiental e social, permitindo a execução das atividades de triagem com maior eficiência e 
menor custo operacional. 

Além disso, a solução escolhida está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos,  que  estabelece  prioridade  para  a  participação  de  cooperativas  e  associações  de 
catadores nos sistemas de coleta seletiva e reciclagem. 

 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A  estimativa  do  valor  da  contratação  foi  realizada  considerando  os  custos  operacionais 
necessários para execução das atividades de triagem e manejo de materiais recicláveis. 

Entre os principais componentes de custo considerados destacam-se: 

 mão de obra operacional; 
 manutenção da estrutura da unidade; 
 equipamentos de proteção individual; 
 custos administrativos e operacionais. 

Com base nesses parâmetros, estima-se custo mensal aproximado de: 

R$ 36.000,00 

Considerando execução anual dos serviços: 

Valor estimado anual: R$ 432.000,00 
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VIABILIDADE E SUSTENTABILIDADE 

A solução proposta apresenta elevada viabilidade sob os aspectos técnico, econômico e ambiental. 

A implementação de sistema estruturado de triagem de recicláveis contribui diretamente para: 

 

 redução do volume de resíduos destinados a aterros sanitários; 
 aumento da taxa de reciclagem municipal; 
 redução da emissão de gases de efeito estufa; 
 fortalecimento da economia circular. 

 

 

CONCLUSÃO 

Com base nas análises realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 
contratação de associação ou cooperativa de catadores para operação da Unidade de 
Valorização de Recicláveis do Município de Palmital mostra-se tecnicamente viável, 
economicamente adequada e ambientalmente necessária. 

A  solução  proposta  permite  a  continuidade  das  políticas  públicas  de  gestão  sustentável  de 
resíduos sólidos, promovendo simultaneamente benefícios ambientais, sociais e  econômicos 
para a coletividade. 

Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo de contratação, com a elaboração 
do Termo de Referência e demais documentos necessários à formalização da contratação. 

 

 

 

 

Palmital/PR, 06 de março de 2026. 

 

 

Luiz Fernando Santiago 
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Equipe de Planejamento 

Assinatura Digital conforme o Decreto Municipal nº 07/2026 

 

 

 

Rosilda Gomes da Silva 

Secretária Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 

Assinatura Digital conforme o Decreto Municipal nº 07/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES PARA 
TRIAGEM E VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de associação ou cooperativa de 
catadores de materiais recicláveis para execução das  atividades de triagem, separação, 
classificação, prensagem, armazenamento temporário e comercialização de resíduos 
recicláveis provenientes da coleta seletiva realizada no Município de Palmital. 

A contratação visa garantir a adequada operação  da Unidade de  Valorização de Recicláveis 
(UVR), assegurando a correta destinação dos  materiais recicláveis, a redução do volume  de 
resíduos  destinados  à  disposição  final  e  a  promoção  da  inclusão  social  e  produtiva  dos 
trabalhadores envolvidos na cadeia da reciclagem. 

As  atividades  objeto  da  contratação  deverão  ser  executadas  de  forma  contínua,  observando 
critérios técnicos, ambientais, operacionais e de segurança do trabalho. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos constitui um dos principais desafios 
enfrentados pelos municípios brasileiros, especialmente no que se refere à implementação de 
políticas públicas voltadas à redução, reutilização e reciclagem de materiais. 

A  implantação  e  operação  de  sistemas  de  coleta  seletiva  e  triagem  de  materiais  recicláveis 
representa  instrumento  fundamental  para  redução  dos  impactos  ambientais  decorrentes  da 
disposição inadequada de resíduos. 

Nesse  contexto,  a  contratação  de  associação  de  catadores  apresenta-se  como  alternativa 
tecnicamente adequada e socialmente responsável, considerando que: 

a atividade de triagem de recicláveis demanda conhecimento prático acumulado por 
trabalhadores que atuam diretamente na cadeia da reciclagem; 

a organização coletiva dos catadores fortalece processos de inclusão social e geração de renda; 
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a legislação brasileira estabelece prioridade para participação  de cooperativas e associações 
de catadores nas atividades de coleta seletiva. 

Além disso, a valorização de resíduos recicláveis contribui para: 

redução do volume de resíduos encaminhados a aterros sanitários 
aumento da vida útil de áreas de disposição final 
redução da exploração de recursos naturais 
fortalecimento da economia circular 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação está fundamentada nas seguintes normas legais e regulamentares: 

Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

Lei Federal nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Decreto Federal nº 10.936/2022 – Regulamenta a Política Nacional de Resíduos Sólidos 

Lei Federal nº 11.445/2007 – Diretrizes nacionais para o saneamento básico 

Lei Federal nº 13.019/2014 – Marco regulatório das organizações da sociedade civil 

Constituição Federal – artigo 225, que estabelece o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado 

Também deverão ser observadas as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR) relativas à contratação de serviços públicos e gestão de resíduos sólidos. 

 

4. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem como objetivos principais: 

implementar sistema eficiente de triagem e valorização de resíduos recicláveis; 

reduzir o volume de resíduos encaminhados para disposição final; 

fortalecer políticas públicas de coleta seletiva; 
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promover inclusão socioeconômica de catadores; 

incentivar práticas de economia circular. 

 

5. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

A entidade contratada deverá executar as seguintes atividades: 

recebimento dos resíduos recicláveis provenientes da coleta seletiva; 

triagem e separação dos materiais recicláveis por tipo; 

classificação e acondicionamento dos materiais; 

prensagem e enfardamento dos materiais recicláveis; 

armazenamento temporário; 

comercialização dos materiais recicláveis; 

registro e controle da produção. 

 

6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As atividades serão executadas na Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR) do 
Município de Palmital. 

A unidade deverá possuir infraestrutura mínima composta por: 

área coberta para triagem 
equipamentos de prensagem 
espaço para armazenamento 
área de circulação de veículos 

 

7. ESTUDO TÉCNICO OPERACIONAL 
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A operação de unidades de triagem de recicláveis envolve processos técnicos específicos que 
incluem separação manual, classificação de materiais e organização logística da 
comercialização. 

Estudos técnicos realizados em sistemas similares indicam que a eficiência de recuperação de 
materiais recicláveis depende de fatores como: 

qualidade da coleta seletiva 
estrutura física da unidade 
capacitação dos trabalhadores 
organização operacional 

A presença de associação de catadores na operação da UVR tende a aumentar a eficiência da 
triagem  devido  à  experiência  prática  desses  trabalhadores  na  identificação  e  separação  de 
materiais recicláveis. 

 

8. ESTUDO DE MERCADO 

O mercado de materiais recicláveis apresenta variação significativa de preços conforme o tipo 
de material e a demanda da indústria recicladora. 

Entre os principais materiais comercializados destacam-se: 

papel e papelão 
plásticos PET 
plásticos rígidos 
alumínio 
metais ferrosos 
vidro 

Os  preços  desses  materiais  variam  conforme  fatores  como  qualidade  do  material,  volume 
comercializado e distância dos centros de reciclagem. 

 

9. MEMÓRIA DE CÁLCULO DA TONELAGEM 
RECICLÁVEL 

Com base em estudos de composição gravimétrica de resíduos sólidos urbanos realizados em 
municípios de porte semelhante, estima-se que aproximadamente 30% dos resíduos urbanos 
possuem potencial de reciclagem. 
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Considerando  uma  geração  média  de  resíduos  sólidos  urbanos  de  aproximadamente  0,8  kg 
por habitante por dia, é possível estimar o volume potencial de materiais recicláveis 
disponíveis para triagem. 

Essas estimativas permitem dimensionar a capacidade operacional necessária da Unidade de 
Valorização de Recicláveis. 

 

10. METODOLOGIA DE CÁLCULO DE CUSTOS (TCE-
PR) 

A estimativa de custos da operação deve considerar os seguintes componentes: 

custos operacionais 
custos de manutenção 
custos administrativos 
custos logísticos 

A metodologia recomendada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná considera a análise 
detalhada das despesas necessárias para garantir a sustentabilidade operacional do serviço. 

 

11. INDICADORES DE DESEMPENHO DA UVR 

Para acompanhamento da eficiência operacional deverão ser utilizados indicadores como: 

taxa de recuperação de recicláveis 
volume mensal triado 
volume de rejeitos gerados 
receita obtida com comercialização 

Esses indicadores permitem avaliar a eficiência do sistema e orientar melhorias operacionais. 

 

12. ANÁLISE COMPARATIVA DE MODELOS DE 
EXECUÇÃO 

Foram avaliados três modelos possíveis: 
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execução direta pelo município 
contratação de empresa privada 
contratação de associação de catadores 

Após  análise  técnica  concluiu-se  que  a  contratação  de  associação  de  catadores  apresenta 
melhor relação custo-benefício e maior alinhamento com as diretrizes da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 

 

13. ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO 

A implementação do sistema de triagem de recicláveis gera benefícios ambientais, 
econômicos e sociais. 

Entre os benefícios ambientais destaca-se a redução da quantidade de resíduos encaminhados 
para aterros sanitários. 

Do ponto de vista econômico, a comercialização dos materiais recicláveis gera receita e reduz 
custos de disposição final. 

No  aspecto  social,  a  contratação  de  associação  de  catadores  promove  geração  de  renda  e 
inclusão social. 

 

14. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A execução do contrato será acompanhada por fiscal designado pela administração municipal. 

O fiscal deverá elaborar relatórios periódicos de acompanhamento da execução dos serviços. 

 

15. CHECKLIST DE FISCALIZAÇÃO (MODELO 
UTILIZADO EM AUDITORIAS) 

Durante a fiscalização deverão ser verificados: 

estrutura física da UVR 
uso de EPIs 
controle de produção 
registros de comercialização 
condições de segurança do trabalho 
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Esses critérios permitem avaliar o correto funcionamento da unidade. 

 

 

16. CHECKLIST DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

(Modelo de verificação utilizado em auditorias de serviços de manejo de resíduos sólidos) 

A fiscalização da execução contratual deverá observar critérios técnicos e operacionais destinados a 
garantir que os serviços sejam executados em conformidade com as normas ambientais, sanitárias e 
administrativas aplicáveis. 

O acompanhamento deverá ser realizado por servidor designado como fiscal do contrato, que deverá 
registrar periodicamente as condições de execução dos serviços por meio de relatórios de fiscalização. 

A verificação das atividades da Unidade de Valorização de Recicláveis – UVR deverá considerar, no 
mínimo, os seguintes aspectos. 

 

16.1 Verificação da infraestrutura física da unidade 

O fiscal deverá verificar se a unidade de triagem possui estrutura física adequada para execução das 
atividades operacionais. 

Devem ser observados os seguintes elementos: 

existência de área coberta destinada à triagem dos resíduos recicláveis 

condições adequadas de ventilação e iluminação no ambiente de trabalho 

existência de espaço apropriado para armazenamento temporário dos materiais recicláveis separados 

existência de área específica para armazenamento de rejeitos até sua destinação final 

condições adequadas de limpeza e organização da unidade 

acessibilidade adequada para veículos utilizados no transporte de materiais recicláveis 

A infraestrutura deverá permitir a execução das atividades com segurança e eficiência operacional. 
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16.2 Verificação do uso de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs 

Considerando os riscos ocupacionais associados às atividades de triagem de resíduos, deverá ser 
verificado se todos os trabalhadores utilizam equipamentos de proteção adequados. 

Devem ser observados os seguintes itens: 

uso de luvas de proteção apropriadas 

uso de botas de segurança ou calçados de proteção 

uso de uniformes ou aventais adequados 

uso de máscaras ou protetores respiratórios quando necessário 

condições de conservação dos equipamentos de proteção 

Também deverá ser verificado se os trabalhadores receberam orientações ou treinamentos básicos 
relacionados à segurança do trabalho. 

 

16.3 Controle de produção e produtividade operacional 

A fiscalização deverá verificar se a entidade contratada mantém registros atualizados das atividades 
operacionais realizadas na unidade. 

Entre os principais registros que deverão ser analisados destacam-se: 

volume de resíduos recebidos para triagem 

volume de materiais recicláveis efetivamente separados 

volume de rejeitos gerados no processo de triagem 

volume de materiais comercializados 

Esses registros são fundamentais para o acompanhamento da eficiência operacional da unidade de 
valorização de recicláveis. 

 

16.4 Verificação dos registros de comercialização 
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A entidade contratada deverá manter registros detalhados das operações de venda dos materiais 
recicláveis. 

Durante a fiscalização deverão ser verificados: 

quantidade de materiais comercializados por tipo 

identificação dos compradores 

datas das operações de venda 

valores obtidos nas comercializações 

Essas informações permitem avaliar a rastreabilidade da destinação dos materiais recicláveis. 

 

16.5 Verificação das condições de segurança do trabalho 

O fiscal do contrato deverá avaliar as condições gerais de segurança existentes no local de trabalho. 

Devem ser observados aspectos como: 

organização do ambiente de trabalho 

ausência de riscos estruturais 

condições adequadas de circulação de trabalhadores 

existência de sinalização básica de segurança 

Caso sejam identificadas irregularidades, o fiscal deverá registrar ocorrência e comunicar à autoridade 
responsável pela gestão contratual. 

 

16.6 CONTROLE OPERACIONAL 

A entidade contratada deverá manter registros detalhados das operações realizadas na unidade. 

Esses registros deverão incluir: 

volume de resíduos recebidos 
volume triado 
volume comercializado 
volume de rejeitos 
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Essas informações são essenciais para avaliação da eficiência do sistema. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência estabelece as diretrizes técnicas, operacionais e 
administrativas  necessárias  para  a  contratação  de  associação  ou  cooperativa  de  catadores 
destinada  à  execução  das  atividades  de  triagem  e  valorização  de  resíduos  recicláveis  no 
Município de Palmital. 

A execução do objeto contratual deverá observar rigorosamente as disposições estabelecidas 
neste  documento,  bem  como  as  normas  ambientais,  sanitárias  e  trabalhistas  aplicáveis  às 
atividades de manejo de resíduos sólidos. 

A entidade contratada deverá garantir que todas as atividades sejam realizadas com 
observância  aos  princípios  da  sustentabilidade  ambiental,  da  eficiência  operacional  e  da 
inclusão socioeconômica dos trabalhadores envolvidos na cadeia da reciclagem. 

A administração municipal, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Saneamento, será responsável  pelo acompanhamento da execução contratual, pela avaliação 
dos  resultados  obtidos  e  pela  adoção  das  medidas  necessárias  para  garantir  o  adequado 
funcionamento do sistema de coleta seletiva e valorização de recicláveis. 

Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência deverão ser 
analisados  pela  Administração  Municipal  à  luz  da  legislação  vigente,  especialmente  das 
disposições  constantes  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  na  Lei  Federal  nº  12.305/2010,  no 
Decreto Federal nº 10.936/2022 e na Lei Federal nº 11.445/2007, bem como demais normas 
aplicáveis à gestão de resíduos sólidos e à contratação pública. 

Sempre  que  necessário,  poderão  ser  expedidas  orientações  complementares  pela  autoridade 
responsável  pela  gestão  do  contrato,  com  o  objetivo  de  assegurar  a  correta  execução  dos 
serviços e o atendimento ao interesse público. 

 

Palmital/PR, 06 de março de 2026. 

 

 

Luiz Fernando Santiago 

Equipe de Planejamento 

Assinatura Digital conforme o Decreto Municipal nº 07/2026 
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Rosilda Gomes da Silva 

Secretária Municipal do Meio Ambiente e Saneamento 

Assinatura Digital conforme o Decreto Municipal nº 07/2026 

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s:

  
L

U
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 S
A

N
T

IA
G

O
 e

 R
O

S
IL

D
A

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
p

a
lm

ita
lp

r.
1

d
o

c.
co

m
.b

r/
ve

ri
fic

a
ca

o
/6

7
A

4
-E

1
1

4
-D

8
E

0
-6

5
F

E
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 6
7

A
4

-E
1

1
4

-D
8

E
0

-6
5

F
E

1Doc:  Proc. Administrativo 5- 013/2026        40/95



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 67A4-E114-D8E0-65FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FERNANDO SANTIAGO (CPF 023.XXX.XXX-81) em 13/03/2026 09:34:23 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSILDA GOMES DA SILVA (CPF 599.XXX.XXX-72) em 13/03/2026 09:55:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://palmitalpr.1doc.com.br/verificacao/67A4-E114-D8E0-65FE

1Doc:  Proc. Administrativo 6- 013/2026        41/95



Proc. Administrativo 6- 013/2026

De: Luiz S. - SMMAS
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DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 EM ANEXO DOCUMENTAÇÃO ACAMREP

_

Luiz Fernando Santiago 
ADMINISTRATIVO

Anexos:
03_Estatuto_Social.pdf
05_ata_eleicao_2025.pdf
certidao_caixa.pdf
certidao_estadual.pdf
Certidao_federal.pdf
certidao_municipal.pdf
certidao_trabalhista.pdf
cnpj_catadores_1.pdf
Documento1.pdf
RG_CPF_Evanira_merged.pdf
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 08.462.274/0001-04
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE PA

Endereço: RUA ESCRIVA EGLECI T G CAMPANINI 990 / CENTRO / PALMITAL / PR / 85270-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a  empresa  acima
identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  do
Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012903161608567612

Informação obtida em 11/02/2026 11:40:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39034182-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.462.274/0001-04
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (11/02/2026 11:39:42 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE PALMITAL
CNPJ: 08.462.274/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:45:01 do dia 11/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2026.
Código de controle da certidão: FE3F.C39C.668F.CA77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA
138/2026

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS  1.  
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

   A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.2. 13/03/2026

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:   5ZXHZ5UFFHXJ4X58QXRB

 FINALIDADE:   CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL:  ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE PALMITAL

INSCRIÇÃO EMPRESA

3667

CNPJ/CPF

08.462.274/0001-04

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ALVARÁ

41024

CNAE/ ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte, Atividades associativas

não especificadas anteriormente 

ENDEREÇO

RUA EGLECI T G CAMPANINI, 990 - CENTRO Palmital - PR CEP: 85270000

Palmital, 11 de Fevereiro de 2026
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE PALMITAL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.462.274/0001-04
Certidão nº: 9645252/2026
Expedição: 11/02/2026, às 11:44:04
Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE
PALMITAL  (MATRIZ  E  FILIAIS) ,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº
08.462.274/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos  previdenciários,  a  honorários,  a  custas,  a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo 013/2026  |  Anexo: certidao_trabalhista.pdf (1/1)        65/95



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.462.274/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/11/2006

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE PALMITAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

R RUI BARBOSA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

********

 
CEP

85.270-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA PROGRESSO
MUNICÍPIO

PALMITAL
UF

PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADEMARIOT@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(42) 9991-5560

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/11/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2026 às 13:33:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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  Proc. Administrativo 7- 013/2026

De: Danilo S. - JUR-LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/03/2026 às 10:58:53

 

_

DANILO AMORIM SCHREINER
Procurador do Município

Anexos:

Parecer_Juridico.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Danilo Amorim Schreiner 13/03/2026 11:00:39 ICP-Brasil DANILO AMORIM SCHREINER CPF 046.XXX.XXX-50

Para verificar as assinaturas, acesse https://palmitalpr.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 65A4-86A6-DA21-8076 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

PARECER Nº 54/2026 – LIC 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 25/2026 

DE: PROCURADORIA  DO MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR 

PARA: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR 

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 
ADEQUAÇÃO  À  LEI  Nº  14.133/2021.  ART.  75,  INCISO  IV, 
ALÍNEA "H". POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

Trata o presente expediente da possibilidade do poder público 
contratar associação de catadores de materiais recicláveis através da modalidade 
de Dispensa de Licitação fundamentado no Artigo 75, IV, alínea h,, da Lei 
14.133/2021. Diante disso passamos a análise do caso em concreto. 

O Artigo 75 da Lei 14.133/2021 disciplina as hipóteses onde a 
contratação direta tem cabimento. Nos incisos onde taxativamente são expressas as 
condições  nas  quais  a  Administração  pode  contratar  diretamente  sem  ter  que 
submeter ao rito das modalidades tradicionais e recomendadas. 

Desta forma, não  é  dada  a Administração  a faculdade de  criar 
hipóteses para efetivar compras com dispensa de licitação diversas das elencadas 
no texto legal até porque licitação é uma exigência constitucional. Em suma, não se 
admite mascarar a exigência sob o pretexto legal da contratação direta.  

No caso específico, denota-se que a associação a ser contratada já 
utiliza  o  espaço  destinado  ao  Aterro  Sanitário,  cedido  por  gestores  anteriores.  A 
formalização  da  contratação  encontra-se  embasada  em  diversas  reuniões  com 
participação de membros da associação, representantes do Governo Municipal e 
do Ministério Público do Estado do Paraná. 

Consta  nos  autos que  ficou  acordado  o  repasse  de  valor  a  título  de 
ajuda  de  custo  à  associação,  visando  complemento  de  renda  e  recolhimento 
previdenciário dos associados. 

 

É o breve relatório. Passa-se à fundamentação. 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) disciplina, em seu Título II, 
Capítulo VIII, as hipóteses de contratação direta, que compreendem a 
inexigibilidade e a dispensa de licitação. 

O  Artigo  75  da  referida  Lei  estabelece  o  rol  de  situações  em  que  a 
licitação é dispensável. Diferente do regramento anterior, a nova legislação busca 
maior eficiência e alinhamento com políticas públicas de sustentabilidade e inclusão 
social. 

Não  é  dada  à  Administração  a  faculdade  de  criar  hipóteses  para 
efetivar compras com dispensa de licitação diversas das elencadas no texto legal, 
pois a licitação é uma exigência constitucional (art. 37, XXI, da CF/88). A dispensa 
exige  interpretação  restritiva,  prevalecendo  sempre  o  interesse  público  sobre  o 
particular. 

Genericamente,  busca-se  proteger  a  moralidade  administrativa  e  a 
lisura nas contratações. A Administração não pode alargar as hipóteses de dispensa 
por falta de planejamento ou para favorecimentos. 

Ressalte-se  que  a  conduta  de  dispensar  licitação  fora  das  hipóteses 
previstas em lei continua sendo tipificada criminalmente. Com a revogação da Lei 
8.666/93, o crime passou a ser previsto no Código Penal, especificamente no Art. 337-
E, com a seguinte redação: 

"Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora 
das hipóteses previstas em lei: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos, e multa." 

Portanto,  a  legalidade  estrita  é  imperativa.  Contudo,  o  legislador, 
atento  à  relevância  social  e  ambiental  da  atividade  dos  catadores,  manteve  e 
aprimorou a previsão legal para a contratação direta destas associações. 

A hipótese específica para o caso em tela encontra-se no Art. 75, inciso 
IV, alínea "h" da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 
IV - para a contratação de: 

(...) 

h) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta 
seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo 
poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de 
saúde pública. 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

Trata-se de medida que visa promover o desenvolvimento social através 
do  favorecimento  a  classes  vulneráveis  e  o  cumprimento  da  Política  Nacional  de 
Resíduos Sólidos (PNRS). 

A PNRS atribui destaque à importância dos catadores na gestão 
integrada dos resíduos sólidos, reconhecendo o resíduo reciclável como bem 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda. Além disso, incentiva a 
criação e o desenvolvimento de cooperativas, definindo que sua participação nos 
sistemas de coleta seletiva deve ser priorizada. 

II.1. Da Instrução Processual (Art. 72 da Lei 14.133/2021) 

Embora a dispensa seja permitida, ela não ocorre sem critérios. Segundo 
o Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o processo de contratação direta deve ser instruído 
com os seguintes documentos, substituindo as antigas exigências do art. 26 da lei 
revogada: 

1. Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo  técnico  preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto 
básico ou projeto executivo; 

2. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei (salvo se impossível, devendo ser justificado); 

3. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso; 

4. Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

5. Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

6. Razão da escolha do contratado; 

7. Justificativa de preço. 

No caso em apreço, a razão da escolha justifica-se pela natureza social 
da associação e pelo histórico de atuação no município. A justificativa de preço e a 
vantajosidade vinculam-se ao caráter de ajuda de custo e fomento social acordado, 
inclusive com o Ministério Público , permitindo aos associados o ingresso no Regime 
Geral da Previdência. 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e considerando a subsunção do fato à norma, esta 
Procuradoria entende pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da formalização da contratação 
direta com a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital. 

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
1

 p
e

ss
o

a
: 

 D
A

N
IL

O
 A

M
O

R
IM

 S
C

H
R

E
IN

E
R

P
a

ra
 v

e
ri

fic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
p

a
lm

ita
lp

r.
1

d
o

c.
co

m
.b

r/
ve

ri
fic

a
ca

o
/6

5
A

4
-8

6
A

6
-D

A
2

1
-8

0
7

6
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 6
5

A
4

-8
6

A
6

-D
A

2
1

-8
0

7
6

1Doc:  Proc. Administrativo 013/2026  |  Anexo: emissao_65A486A6DA218076179B5A2A_proc.-administrativo-7--013-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (3/5)        73/95



 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

A contratação deve ser fundamentada no Art. 75, inciso IV, alínea "h", 
da  Lei  nº  14.133/2021,  devendo  a  Administração  observar  a  instrução  processual 
prevista no Art. 72 do mesmo diploma legal, garantindo que a associação mantenha 
sua documentação fiscal e trabalhista regular. 

Recomenda-se que o contrato ou termo de parceria reflita fielmente os 
compromissos assumidos nas reuniões com o Ministério Público e as obrigações da 
PNRS. 

É o parecer, salvo melhor juízo e entendimento.  

 

Palmital, 13 de Março de 2026. 

 

DANILO AMORIM SCHREINER 

Procurador do Município 

OAB/PR 46.945 

 

DANILO AMORIM 
SCHREINER

Assinado de forma digital por 
DANILO AMORIM SCHREINER 
Dados: 2026.03.13 10:56:53 
-03'00'
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  Proc. Administrativo 8- 013/2026

De: Danilo S. - JUR-LIC

Para: SMA-Comp.Lic - SMA - Compras e Licitações 

Data:  13/03/2026 às 11:01:17

 

_

DANILO AMORIM SCHREINER
Procurador do Município
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  Proc. Administrativo 9- 013/2026

De: Roberto R. - GAB-PREF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2026 às 15:22:04

 

Despachos de Ratificação e Homologação em anexo.

_

Roberto Carlos Rossi 
Prefeito Municipal

Anexos:

Homologacao_Catadores.pdf

Ratificacao_Catadores.pdf
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GABINETE DO PREFEITO 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO POR DISPENSA 

 

Processo Licitatório nº 25/2026 

Objeto: Contratação de associação para coleta, separação e comercialização de resíduos sólidos no Município 

de Palmital. 

Trata-se  de  procedimento  administrativo  instaurado  com  o  objetivo  de  contratação  de 

associação para execução de serviços de coleta, triagem, processamento e destinação adequada de resíduos 

sólidos recicláveis produzidos no Município de Palmital, fundamentado na hipótese de dispensa de licitação 

prevista no artigo 75, inciso IV, alínea “h” da Lei nº 14.133/2021. 

Constata-se que foram devidamente observados os requisitos legais para a contratação 

direta, notadamente a caracterização da situação que justifica a dispensa, a instrução processual adequada, a 

justificativa  do  preço,  bem  como  a  demonstração  da  vantajosidade  da  contratação  para  a  Administração 

Pública. 

Verifica-se,  ainda,  que  o  plano  de  trabalho/proposta  apresentado  pela  Associação  de 

Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de  Palmital,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  08.462.274/0001-04,  atende  às 

necessidades da Administração e está compatível com os valores praticados no mercado. 

Diante  do exposto,  com fundamento  no  art.  71,  inciso  IV  da  Lei  nº  14.133/2021, 

HOMOLOGO o presente procedimento de dispensa de licitação e AUTORIZO a contratação da Associação de 

Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital, para a execução do objeto pretendido. 

Diligências necessárias. 

Palmital, 17 de março de 2026. 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone: (42) 3657-1222 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 25/2026 

Objeto:  Contratação  de  associação  para  coleta,  separação  e  comercialização  de  resíduos  sólidos  no 
Município de Palmital. 

Contratada: Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital – CNPJ 08.462.274/0001-04 

 

Trata-se de procedimento administrativo que tem por objeto a contratação de associação 
de  catadores  de  materiais  recicláveis,  para  a  execução  de  serviços  de  coleta,  triagem,  processamento  e 
destinação adequada de resíduos sólidos recicláveis, em conformidade com a política pública de gestão de 
resíduos. 

A contratação fundamenta-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso 
IV, alínea “h” da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de associação ou cooperativa 
formada por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, visando à inclusão social e econômica, bem como à promoção do desenvolvimento sustentável. 

Verifica-se  que  o  processo  se  encontra  devidamente  instruído,  contendo  justificativa  da 
necessidade  da  contratação,  comprovação  da  regularidade  da  entidade,  bem  como  o  atendimento  aos 
requisitos legais aplicáveis. 

Diante  do  exposto,  com  fundamento  no  artigo  72  da  Lei  nº  14.133/2021,  RATIFICO  a 
dispensa de licitação e AUTORIZO a contratação da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Palmital, inscrita no CNPJ sob nº  08.462.274/0001-04, para a execução dos serviços descritos. 

Publique-se. 

Diligências necessárias. 

Palmital, 17 de março de 2026. 
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Proc. Administrativo 10- 013/2026

De: Danilo S. - JUR-LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/03/2026 às 15:21:33

Setores envolvidos:

GAB-PREF, SMA-Comp.Lic, SMF-DEP-CONT, SMMAS, SMMAS-GAB-SEC, COT, JUR-LIC

DISPENSA PROCESSAMENTO DE RECICLÁVEIS

 

 Certifico que ao momento do parecer a Associação apresentou certidão negativa de FGTS vencida. No entanto em
consulta ao site da Caixa econômica este parecerista constatou naquele momento a existência de Certidão Válida.
Apresento portanto a juntada de comprovante da existência do mesmo com amparo no art. 64 da Lei 14.133/2021:    

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame

_

DANILO AMORIM SCHREINER
Procurador do Município

Anexos:
Historico_do_Empregador.pdf
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.3

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 08.462.274/0001-04
Razão social: ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE PA

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

08/03/2026 08/03/2026 a 06/04/2026 2026030815091608567600

17/02/2026 17/02/2026 a 18/03/2026 2026021701361608567632

29/01/2026 29/01/2026 a 27/02/2026 2026012903161608567612

10/01/2026 10/01/2026 a 08/02/2026 2026011001421608567632

22/12/2025 22/12/2025 a 20/01/2026 2025122203201608567647

03/12/2025 03/12/2025 a 01/01/2026 2025120316201608567662

13/11/2025 13/11/2025 a 12/12/2025 2025111301591608567658

24/10/2025 24/10/2025 a 22/11/2025 2025102405221608567670

05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100512511608567644

14/09/2025 14/09/2025 a 13/10/2025 2025091410371608567684

26/08/2025 26/08/2025 a 24/09/2025 2025082607451608567688

07/08/2025 07/08/2025 a 05/09/2025 2025080719461608567611

19/07/2025 19/07/2025 a 17/08/2025 2025071902371608567626

30/06/2025 30/06/2025 a 29/07/2025 2025063005461608567649

11/06/2025 11/06/2025 a 10/07/2025 2025061104341608567616

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052307531608567675

04/05/2025 04/05/2025 a 02/06/2025 2025050402071608567690

15/04/2025 15/04/2025 a 14/05/2025 2025041504331608567660

27/03/2025 27/03/2025 a 25/04/2025 2025032704061608567696

08/03/2025 08/03/2025 a 06/04/2025 2025030802191608567659

17/02/2025 17/02/2025 a 18/03/2025 2025021800311608567629

29/01/2025 29/01/2025 a 27/02/2025 2025012907001608567625

10/01/2025 10/01/2025 a 08/02/2025 2025011002551608567639

22/12/2024 22/12/2024 a 20/01/2025 2024122202261608567699

03/12/2024 03/12/2024 a 01/01/2025 2024120303491608567611

14/11/2024 14/11/2024 a 13/12/2024 2024111403131608567664

26/10/2024 26/10/2024 a 24/11/2024 2024102602231608567671

07/10/2024 07/10/2024 a 05/11/2024 2024100704491608567600

18/09/2024 18/09/2024 a 17/10/2024 2024091819521608567695

30/08/2024 30/08/2024 a 28/09/2024 2024083010041608567600

11/08/2024 11/08/2024 a 09/09/2024 2024081102331608567681

23/07/2024 23/07/2024 a 21/08/2024 2024072323101608567663

04/07/2024 04/07/2024 a 02/08/2024 2024070420121608567600

15/06/2024 15/06/2024 a 14/07/2024 2024061502171608567697

27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052704581608567699

19/03/2026, 15:16 Histórico do Empregador
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Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

08/05/2024 08/05/2024 a 06/06/2024 2024050802521608567641

19/04/2024 19/04/2024 a 18/05/2024 2024041918532736986490

31/03/2024 31/03/2024 a 29/04/2024 2024033101024798855453

Resultado da consulta em 19/03/2026 15:16:50

Voltar

19/03/2026, 15:16 Histórico do Empregador
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  Proc. Administrativo 11- 013/2026

De: Danilo S. - JUR-LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  08/04/2026 às 16:26:33

 

Em anexo termos de Ratificação e Homologação da Dispensa para assinatura.

_

DANILO AMORIM SCHREINER
Procurador do Município

Anexos:

Ratificacao_Homologacao_DISPENSA_08_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Roberto Carlos Rossi 08/04/2026 16:51:12 1Doc ROBERTO CARLOS ROSSI CPF 864.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://palmitalpr.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 670E-FA2C-209B-0053 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital/PR – Fone: (42) 3657-1222 – www.palmital.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 27/2026 

CONTRATAÇÃO  DE  ASSOCIAÇÃO  VISANDO  À  EXECUÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  COLETA  SELETIVA, 
INSTITUÍDO  PELA  LEI  FEDERAL  Nº  12.305/2010,  QUE  PREVÊ  E  ESTRUTURAÇÃO  DO  TRABALHO  DE 
SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO LIXO URBANO E RURAL, PARA FINS DE 
ENCAMINHAMENTO  PARA  RECICLAGEM,  BEM  COMO,  ZELAR  PELA  HIGIENE  PÚBLICA,  VISANDO  À 
MELHORIA  DO  AMBIENTE,  A  SAÚDE  E  BEM  ESTAR  DA  POPULAÇÃO,  REDUZIR  OS  CUSTOS  DOS 
SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, AUMENTAR A VIDA 
ÚTIL DO ATERRO SANITÁRIO, ESTIMULAR A AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS FAMÍLIAS DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS, POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS COMO MATÉRIAS 
PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER 
A  UNIÃO  DOS  CATADORES  COM  O  OBJETIVO  DE  CONQUISTAR  SEUS  DIREITOS  DE  CIDADANIA, 
DIGNIDADE, ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE PALMITAL.  
 

VALOR: R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses 

 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais. 

 

CONTRATADO: Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital-ACAMREP  

 

CNPJ: 08.462.274/0001-04. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 5580 12.002.18.524.1801-2093 0000 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 75, inciso IV alínea 

“J”, da Lei n. 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como parecer jurídico, 

que embasam esse processo. 

 

Palmital/PR, 08 de Abril de 2026. 

 

 

ROBERTO CARLOS ROSSI 

Prefeito Municipal 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital/PR – Fone: (42) 3657-1222 – www.palmital.pr.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO  

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 27/2026 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  ASSOCIAÇÃO  VISANDO  À  EXECUÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  COLETA 

SELETIVA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.305/2010, QUE PREVÊ E ESTRUTURAÇÃO DO 

TRABALHO DE SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO LIXO URBANO E RURAL, 

PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO PARA RECICLAGEM, BEM COMO, ZELAR PELA HIGIENE PÚBLICA, 

VISANDO À MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO, REDUZIR OS CUSTOS 

DOS SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, AUMENTAR A 

VIDA ÚTIL DO ATERRO SANITÁRIO, ESTIMULAR A AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS FAMÍLIAS DE 

CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS,  POUPAR  O  USO  DE  RECURSOS  NATURAIS  UTILIZADOS 

COMO  MATÉRIAS  PRIMAS,  PROMOVENDO  A  CONSERVAÇÃO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  COMBATE  À 

POLUIÇÃO, PROMOVER A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO DE CONQUISTAR SEUS DIREITOS 

DE  CIDADANIA,  DIGNIDADE,  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL,  ECONÔMICA  E  CAPACITAÇÃO  TÉCNICA  DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE PALMITAL . 

  

Com fundamento nas informações constantes no memorando da Secretaria Municipal 

de Administração, ante as justificativas que se embasam no artigo 75, inciso IV, alínea “J” da Lei n. 

14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação 

supra supramencionada, tendo como contratada a Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis de Palmital-ACAMREP-CNPJ 08.462.274/0001-04. 

 

Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de 

publicidade e transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse público. 

 

Palmital/PR, 08 de Abril de 2026. 

. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS ROSSI 

Prefeito Municipal 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital/PR – Fone: (42) 3657-1222 – www.palmital.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 
 
REF: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO VISANDO À EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA, 
INSTITUÍDO  PELA  LEI  FEDERAL  Nº  12.305/2010,  QUE  PREVÊ  E  ESTRUTURAÇÃO  DO  TRABALHO  DE 
SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO LIXO URBANO E RURAL, PARA FINS DE 
ENCAMINHAMENTO  PARA  RECICLAGEM,  BEM  COMO,  ZELAR  PELA  HIGIENE  PÚBLICA,  VISANDO  À 
MELHORIA  DO  AMBIENTE,  A  SAÚDE  E  BEM  ESTAR  DA  POPULAÇÃO,  REDUZIR  OS  CUSTOS  DOS 
SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, AUMENTAR A VIDA 
ÚTIL DO ATERRO SANITÁRIO, ESTIMULAR A AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS FAMÍLIAS DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS, POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS COMO MATÉRIAS 
PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER 
A  UNIÃO  DOS  CATADORES  COM  O  OBJETIVO  DE  CONQUISTAR  SEUS  DIREITOS  DE  CIDADANIA, 
DIGNIDADE, ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE PALMITAL .  
   

 
A documentação  referente ao Procedimento Licitatório  nº 26/2026,  Dispensa de 

Licitação  n°  08/2026,  atende  a  todos  os  requisitos  do  artigo  75,  inciso  IV,  alínea  “J”  da  Lei  n. 
14.133/2021. 

 
 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação 

n°  08/2026,  para  a  contratação  dos  serviços  supramencionados,  junto  a  empresa  vencedora: 
Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital-ACAMREP-CNPJ 
08.462.274/0001-04.       

 
 
Encaminhe-se para publicação e demais providências legais 

 
 

Palmital/PR, 08 de Abril de 2026. 

. 

 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 DATA:08/04/2026  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 26/2026 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

DE PALMITAL –PR. 

CNPJ/MF: 08.462.274/0001-04. 

OBJETO:  Contratação  de  associação  visando  à  execução  do  programa  de  Coleta 
Seletiva,  instituído  pela  Lei  Federal  nº  12.305/2010,  que  prevê  e  estruturação  do 
trabalho de separação e preparação de materiais recicláveis do lixo urbano e rural, para 
fins de encaminhamento para reciclagem, bem como, zelar pela higiene pública, visando 
à  melhoria  do  ambiente,  a  saúde  e  bem  estar  da  população,  reduzir  os  custos  dos 
serviços de coleta dos resíduos sólidos prestados pelo Município, aumentar a vida útil 
do  aterro  sanitário,  estimular  a  ampliação  de  renda  das  famílias  de  catadores  de 
materiais  recicláveis,  poupar  o  uso  de  recursos  naturais  utilizados  como  matérias 
primas, promovendo a conservação do meio ambiente e combate à poluição, promover 
a  união  dos  catadores  com  o  objetivo  de  conquistar  seus  direitos  de  cidadania, 
dignidade, organização social, econômica e capacitação técnica de materiais recicláveis 
no Município de Palmital  

CONTRATO Nº 30/2026 

VALOR: R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais). 
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ROBERTO CARLOS ROSSI (CPF 864.XXX.XXX-91) em 08/04/2026 16:51:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://palmitalpr.1doc.com.br/verificacao/670E-FA2C-209B-0053

1Doc:  Proc. Administrativo 12- 013/2026        89/95



  Proc. Administrativo 12- 013/2026

De: Antonio N. - SMA-Comp.Lic

Para: SMA-Comp.Lic - SMA - Compras e Licitações 

Data:  16/04/2026 às 09:43:23

 

Correção de Fase.

_

Antonio Ferraz de Lima Neto 
Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 13- 013/2026

De: Antonio N. - SMA-Comp.Lic

Para: SMA-Comp.Lic - SMA - Compras e Licitações 

Data:  16/04/2026 às 09:45:23

 

_

Antonio Ferraz de Lima Neto 
Agente de Contratação

Anexos:

AtoTeca.pdf

PUBLICACAO_AMP_Ratificacao_Homologacao_DISPENSA_08_2026.pdf

1Doc:          91/95



Pesquisa      Sair

Base: Ato Administrativo VersionarVersionar

Base

Emitente: MUNICÍPIO DE PALMITAL

Identificador: 4844969/1

Tipo Documento: Dispensa

Subentidade:

Número: 8

Ano: 2026

Data da Assinatura: 17/03/2026

Ementa: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO VISANDO À EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE COLETA SELETIVA, INSTITUÍDO PELA LEIFEDERAL Nº
12.305/2010, QUE PREVÊ E ESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DE
SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE MATERIAISRECICLÁVEIS DO LIXO
URBANO E RURAL, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO PARA
RECICLAGEM, BEM COMO, ZELAR PELAHIGIENE PÚBLICA, VISANDO À
MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E BEM ESTAR DA POPULAÇÃO,
REDUZIR OS CUSTOS DOSSERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, AUMENTAR A VIDA ÚTIL DO
ATERROSANITÁRIO, ESTIMULAR A AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS
FAMÍLIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, POUPAR OUSO
DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS COMO MATÉRIAS PRIMAS,
PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE ECOMBATE À
POLUIÇÃO, PROMOVER A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO
DE CONQUISTAR SEUS DIREITOS DECIDADANIA, DIGNIDADE,
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS NOMUNICÍPIO DE PALMITAL

Assunto: Dispensa de licitação;

Informações

DataData TítuloTítulo NúmeroNúmero PáginasPáginas LinkLink
20/3/2026 Diário Oficial dos Municípios do Paraná 3493 3A9BA7D2 Ver Publicação

Dados da Publicação

Principal/AnexoPrincipal/Anexo NomeNome BaixarBaixar

Principal Prefeitura Municipal de Palmital.pdf

Arquivo(s)

VoltarVoltar

Usuário Logado: ANTONIO FERRAZ DE LIMA NETO

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE PALMITAL

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

Dotações

Exercício  da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2026 5580 12.002.18.524.1801-2093 0000 3.3.90.39.82.03 Do Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

RATIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 08-2026 - ASSOCIAÇÃO DE

CATADORES E RECILCADORES - ACAMREP

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 27/2026
CONTRATAÇÃO  DE  ASSOCIAÇÃO  VISANDO  À  EXECUÇÃO
DO  PROGRAMA  DE  COLETA  SELETIVA,  INSTITUÍDO  PELA
LEI FEDERAL Nº 12.305/2010, QUE PREVÊ E ESTRUTURAÇÃO
DO TRABALHO DE SEPARAÇÃO E PREPARAÇÃO DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS DO LIXO URBANO E RURAL,
PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO PARA RECICLAGEM,
BEM  COMO,  ZELAR  PELA  HIGIENE  PÚBLICA,  VISANDO  À
MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E BEM ESTAR DA
POPULAÇÃO, REDUZIR OS CUSTOS DOS SERVIÇOS DE
COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS PELO
MUNICÍPIO, AUMENTAR A VIDA ÚTIL DO ATERRO
SANITÁRIO, ESTIMULAR  A  AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS
FAMÍLIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS,
POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS
COMO MATÉRIAS PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER
A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO DE
CONQUISTAR  SEUS  DIREITOS  DE  CIDADANIA,  DIGNIDADE,
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO
TÉCNICA  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  NO  MUNICÍPIO  DE
PALMITAL.
 
VALOR: R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais).
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses
 
PAGAMENTO:  O  pagamento  será  efetuado  mediante  apresentação
das respectivas Notas Fiscais.
 
CONTRATADO: Associação de Catadores de Materiais Recicláveis
de Palmital-ACAMREP
 
CNPJ: 08.462.274/0001-04.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem
fundamento no artigo 75, inciso IV alínea “J”, da Lei n. 14.133/2021,
nos  termos  do  Ofício  da  Secretaria  responsável,  bem  como  parecer
jurídico, que embasam esse processo.
 
Palmital/PR, 08 de Abril de 2026.
 
ROBERTO CARLOS ROSSI
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 27/2026
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO VISANDO À
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA,
INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.305/2010, QUE PREVÊ E
ESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DE SEPARAÇÃO E
PREPARAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO LIXO
URBANO E RURAL, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO
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PARA RECICLAGEM, BEM COMO, ZELAR PELA HIGIENE
PÚBLICA, VISANDO À MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E
BEM  ESTAR  DA  POPULAÇÃO,  REDUZIR  OS  CUSTOS  DOS
SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS
PELO MUNICÍPIO,  AUMENTAR  A VIDA ÚTIL DO  ATERRO
SANITÁRIO, ESTIMULAR  A  AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS
FAMÍLIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS,
POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS
COMO MATÉRIAS PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER
A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO DE
CONQUISTAR  SEUS  DIREITOS  DE  CIDADANIA,  DIGNIDADE,
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO
TÉCNICA  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  NO  MUNICÍPIO  DE
PALMITAL.
 
Com fundamento nas informações constantes no memorando da
Secretaria  Municipal  de Administração,  ante  as  justificativas  que  se
embasam no artigo 75, inciso IV, alínea “J” da Lei n. 14.133/2021, o
Prefeito  Municipal  resolve  HOMOLOGAR  a  dispensa  de  licitação
para  a  contratação  supra  supramencionada,  tendo  como  contratada  a
Associação  de  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de  Palmital-
ACAMREP-CNPJ 08.462.274/0001-04.
 
Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a
necessidade  de  publicidade  e  transparência  dos  atos  administrativos,
visando o atendimento ao interesse público.
 
Palmital/PR, 08 de Abril de 2026.
.
 
ROBERTO CARLOS ROSSI
Prefeito Municipal
 
GABINETE DO PREFEITO
 
RATIFICAÇÃO
 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026
 
REF: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO VISANDO À
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA,
INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 12.305/2010, QUE PREVÊ E
ESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DE SEPARAÇÃO E
PREPARAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO LIXO
URBANO E RURAL, PARA FINS DE ENCAMINHAMENTO
PARA RECICLAGEM, BEM COMO, ZELAR PELA HIGIENE
PÚBLICA, VISANDO À MELHORIA DO AMBIENTE, A SAÚDE E
BEM  ESTAR  DA  POPULAÇÃO,  REDUZIR  OS  CUSTOS  DOS
SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRESTADOS
PELO MUNICÍPIO,  AUMENTAR  A VIDA ÚTIL DO  ATERRO
SANITÁRIO, ESTIMULAR  A  AMPLIAÇÃO DE RENDA DAS
FAMÍLIAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS,
POUPAR O USO DE RECURSOS NATURAIS UTILIZADOS
COMO MATÉRIAS PRIMAS, PROMOVENDO A CONSERVAÇÃO
DO MEIO AMBIENTE E COMBATE À POLUIÇÃO, PROMOVER
A UNIÃO DOS CATADORES COM O OBJETIVO DE
CONQUISTAR  SEUS  DIREITOS  DE  CIDADANIA,  DIGNIDADE,
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, ECONÔMICA E CAPACITAÇÃO
TÉCNICA  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  NO  MUNICÍPIO  DE
PALMITAL.
 
A  documentação  referente  ao  Procedimento  Licitatório  nº  26/2026,
Dispensa  de  Licitação  n°  08/2026,  atende  a  todos  os  requisitos  do
artigo 75, inciso IV, alínea “J” da Lei n. 14.133/2021.
 
Com  efeito,  RATIFICO  todas  as  formalidades  legais  e  autorizo  a
Dispensa  de  Licitação  n°  08/2026,  para  a  contratação  dos  serviços
supramencionados, junto a empresa vencedora: Associação de
Catadores de Materiais Recicláveis de Palmital-ACAMREP-
CNPJ 08.462.274/0001-04.
 
Encaminhe-se para publicação e demais providências legais
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 DATA:08/04/2026

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 26/2026

CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE

PALMITAL –PR.

CNPJ/MF: 08.462.274/0001-04.

OBJETO:  Contratação  de  associação  visando  à  execução  do  programa  de  Coleta  Seletiva,  instituído

pela  Lei  Federal  nº  12.305/2010,  que  prevê  e  estruturação  do  trabalho  de  separação  e  preparação  de

materiais recicláveis do lixo urbano e rural, para fins de encaminhamento para reciclagem, bem como,

zelar pela higiene pública, visando à melhoria do ambiente, a saúde e bem estar da população, reduzir os

custos  dos  serviços  de  coleta  dos  resíduos  sólidos  prestados  pelo  Município,  aumentar  a  vida  útil  do

aterro  sanitário,  estimular  a  ampliação  de  renda  das  famílias  de  catadores  de  materiais  recicláveis,

poupar o uso de recursos naturais utilizados como matérias primas, promovendo a conservação do meio

ambiente  e  combate  à  poluição,  promover  a  união  dos  catadores  com  o  objetivo  de  conquistar  seus

direitos  de  cidadania,  dignidade,  organização  social,  econômica  e  capacitação  técnica  de  materiais

recicláveis no Município de Palmital

CONTRATO Nº 30/2026

VALOR: R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais).

Palmital/PR, 08 de Abril de 2026.
.
 
ROBERTO CARLOS ROSSI
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Danilo Amorim Schreiner

Código Identificador:405CECE0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/04/2026. Edição 3506
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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